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PORTARIA CREF13/BA Nº 33 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS ASSESSORES 

REGIONAIS DO CREF 13/BA. 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª 

REGIÃO – CREF13/BA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor atendimento ao Registrado; 
 

CONSIDERANDO a extensão territorial do Estado da Bahia; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º, III do Regimento Interno do CREF13/BA; 

 
CONSIDERANDO a deliberação e aprovação pelo Plenário do CREF13/BA na 2ª 
Reunião no dia 14 de julho de 2018; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar como Assessor Regional do CREF13/BA na região de Itabuna 

o Sr. CRISTOVAM CRISPIM DE CARVALHO FILHO, CREF–001321-G/BA.  

 

Art. 2º - Designar como Assessores Regionais do CREF13/BA na 

região de Salvador os senhores ALOISIO DA COSTA SHORT 

SOBRINHO, CREF-000201-P/BA; CARLOS JOSE DA SILVA, CREF-

003892-G/BA; ESTÁCIO MARCOS RIBEIRO DA SILVA , CREF-

001141-G/BA; LUCIANO MELLO DE CARVALHO , CREF-000363-

G/BA; HERCULES HENRIQUE PIMENTA, CREF-001028-G/BA; e 

JORGE AUGUSTO DOS SANTOS , CREF-002292-G/BA. 

  

Art. 3º - Designar como Assessor Regional do CREF13/BA na região de 

EUNÁPOLIS o Sr. NAIRO BARBOSA RAMOS, CREF-003354-G/BA.  

 

Art. 4º - Os Assessores Regionais nomeados pela Portaria 005.2018, continuam 

como Assessores Regionais até o fim do mandato. 
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Art. 5º - O mandato dos Assessores Regionais é válido até 31 de dezembro de 

2018. 

 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

                               

 
PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA 

PRESIDENTE DO CREF 13/BA 

CREF 000481-G/BA 

 

 

 
 


